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PROJETO DE LEI N°2 &2021 

DENOMINA RUA NATÁLIA GONÇALVES DE AL-
MEIDA, ATUAL RUA DOIS (2),URBIS I, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. 

PRESIDENTE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, aprova a 
seguinte Lei: 

Art. 1° A atual Rua dois (2), do Conjunto Habitacional Urbis I, Bairro Candeias, passa a ser 
denominada Rua Natália Gonçalves de Almeida. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 04 de Abril de 2022. 

Delegado Marcus 'Vinícius 
Vereador (PODEMOS) 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, senhores vereadores. 
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O referido Projeto de Lei, tem como objetivo denominar a Rua Natália Gonçalves de 
Almeida, atual Rua dois (2), Urbis I, nesta Cidade. 

Natália Gonçalves de Almeida, nascida em 3 de Junho de 1918, filha de Valdomiro 
Gonçalves da Cruz, na cidade de Cachoeira de Pajeú- MG. 

No ano de 1979 se mudou para a cidade de Vitória da Conquista, com o seu esposo 
Domingos Francisco Almeida, onde permaneceu por até o seu óbito, em 2018. 

Já aposentada, a Sra. Natália, costurava artesanalmente, colchas de retalhos e remendos, seu 
trabalho era lindo e admirável pela sua perfeição e também mantinha um pequeno comércio de 
mercearia na Urbis I, o que a tornou muito conhecida por toda a vizinhança. 

No ano de 1992 a Sra. Natália ficou viúva, e em 24/10/2018, veio a óbito por complicações 
da diabetes. 

Diante do exposto, e certos da importância da Sra. Natália Gonçalves de Almeida, para 
Vitória da Conquista, esperamos contar com o apoio dos Nobres Pares desta Casa Legislativa para a 
aprovação do presente Projeto de Lei. 

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 04 de Abril de 2022. 

Delegado Marcus Viunicius 
Vereador (PODEMOS) 



• 

(77) 3086-9600 
Rua Coronel Gugé - 150, 

Bairro Centro, CEP 45000-510 
Vitória da Conquista - BA 

Câmara Municipal 
Vitória da Conquista 

Unidade e Compromisso 

Rua Dois, urbis 1 

nalle~ 


